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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 

INDICAÇÃO Nº 157/ 2025 
Indica perícia em casas da Av. Dr. Hermínio Ometto. 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a 

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue:  

Considerando que na Av. Dr. Hermínio Ometto existem algumas casas 

apresentando rachaduras; 

Considerando que tal informação trazida pelo Sr Vlademir Candido Penteado, 

residente no numero 49 da citada Av, foi verificada por esse vereador, e que contatou 

que as rachaduras também  existe  nas casas vizinhas ( números 41, 33, 25, 17, e 9 ); 

sendo que no numeral 9,  casa do Sr. Gilberto Mercadante, a rachadura e a mais grave; 

Considerando que as rachaduras podem ser provenientes de defeitos 

existente nas faixas de rolamento da via, ou seja no asfalto; 

Considerando que caso seja constatado tal defeito o município pode 

rapidamente saná-los, com a correção dos defeitos na pista; 

Considerando que com tal intervenção traremos benefício aos moradores que 

alegam estar tendo prejuízos e preocupações com as ocorrências de rachaduras; 

             Considerando que o município tem na Secretaria de Obras profissionais 

competentes que podem fazer a perícia do local e constatar se é defeito da via e, sendo 

assim , tomar providências no sentido de sanar o problema; 

             Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor 

competente da municipalidade a realização de perícia na via e residências do local 

informado. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 10 de fevereiro de 2025. 
 

 
                                        JOÃO ARRAIS SERODIO NETO 

VEREADOR 
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